
 
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 057/2021 
 
 

A Prefeitura Municipal de Arapongas, por meio do PROGRAMA ANDORINHA, da Secretaria Municipal da 
Indústria, Comércio e Turismo, inscrita no CNPJ sob o nº 76.958.966/0001-06, torna público este EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO, objetivando o recebimento de PROJETOS QUE APRESENTEM SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA PLANTA FABRIL NO MODELO DE PROVA DE CONCEITO, 
COM O MÉTODO DE PRODUTO MÍNIMO VIÁVEL (MVP). 
PROGRAMA ANDORINHA - PROJETO DE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS PARA GERAÇÃO DE BIOMETANO, de 
acordo com as condições e especificações estabelecidas no ANEXO I –TERMO DE REFERÊNCIA que integra 
este edital, documentos complementares e legislação pertinente. 
 
• Os PROJETOS deverão ser encaminhados, com base no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, por correio 
e/ou protocolo para o seguinte endereço: 
SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
PROGRAMA ANDORINHA – PROJETO DE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS PARA GERAÇÃO DE BIOMETANO 
Rua Garças, 750 – Centro – CEP 86700-275 – Arapongas – Pr. 
 
1. OBJETO  
Apresentação de PROJETO COM SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA PLANTA FABRIL 
NO MODELO DE PROVA DE CONCEITO, COM O MÉTODO DE PRODUTO MÍNIMO VIÁVEL (MVP). 

1.2 - O presente CHAMAMENTO PÚBLICO está voltado para avaliação de soluções tecnológicas que 
atenda aos requisitos necessários para validação de estudos de cenários técnicos e econômicos para o 
modelo de negócio do Projeto Biogás de Arapongas e captação de investidores. 
 
2. OBTENÇÃO DE DOCUMENTOS  
Os documentos pertinentes a este CHAMAMENTO PÚBLICO poderão ser obtidos pelos interessados no sítio 
eletrônico www.arapongas.pr.gov.br. 
 
3. ALTERAÇÕES E/OU ESCLARECIMENTOS  

3.1 – Caso o interessado tenha qualquer dúvida, necessidade de esclarecimento ou informações em 
relação ao edital e seus anexos, deve submetê-la, por “correio eletrônico”, à Secretaria Municipal da 
Indústria, Comércio e Turismo, antes da apresentação de seus PROJETOS. 

Responsável: Comitê Técnico Científico do Projeto Biogás de Arapongas 
Correio Eletrônico: semic@arapongas.pr.gov.br. 
3.2 - Os esclarecimentos prestados a qualquer PROPONENTE serão publicados no sítio eletrônico da 

Prefeitura, sem identificação de origem do questionamento.  
3.2.1 - As solicitações de esclarecimentos deverão ser apresentadas a qualquer momento e as 

respostas serão enviadas pelo correio eletrônico em 5 (cinco) dias úteis. Após enviadas serão publicadas no 
sítio eletrônico da Prefeitura junto a dúvida.  

 
4. PRAZOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO E CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

4.1 – O presente CHAMAMENTO PÚBLICO terá o prazo de 180 (cento e oitenta dias) para se encerrar 
após sua publicação. A cada 30(dias) até completar o prazo de encerramento, os Projetos apresentados 
serão avaliados pelo Comitê Técnico Científico e a empresa informada sobre a qualificação do projeto como 
solução fabril para um MVP de produção de Biometano. 

4.1.1 – As empresas, cujos projetos que apresentarem inconsistências tecnológicas e/ou de gestão de 
processos, receberão via email o relatório do Comitê Técnico Científico. 

4.1.2 – As soluções qualificadas farão parte dos Estudos de Cenários que orientarão a tomada de 
decisão do Comitê Gestor do Projeto BIOGÁS de Arapongas no que se refere ao investimento, à compra de 
equipamentos e a implantação da planta fabril. 

4.1.3 – Esse chamamento público não condiciona a pré habilitação do projeto para efeito de 
contratação posterior. 

http://www.arapongas.pr.gov.br/
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4.2 - A participação no presente CHAMAMENTO PÚBLICO se dará através da entrega dos PROJETOS 
em envelopes fechados e endereçados à SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, 
PROGRAMA ANDORINHA – PROJETO DE SOLUCÕES TECNOLÓGICAS PARA GERAÇÃO DE BIOMETANO - Rua 
Garças, 750 – Centro – CEP 86700-175 – Arapongas – Pr; por correio ou protocolado junto a Prefeitura 
Municipal. 

4.2.1 Essa entrega implica e fará prova de que a PROPONENTE:  
a) conhece e concorda com todas as disposições do presente edital e seus anexos, com 
aceitação integral e irretratável de todos os seus termos, e submetendo-se às condições nele 
estabelecidas.  
b) não tem dúvidas sobre quaisquer documentos que compõem o CHAMAMENTO PÚBLICO 
inclusive em relação aos seus anexos, não podendo reivindicar posterior desconhecimento ou 
falta de recebimento de quaisquer das partes que o integram.  
c) considerou que os documentos que compõem este CHAMAMENTO PÚBLICO permitiram a 
elaboração de PROJETOS com soluções concretas.  
d) que, na eventual participação da execução do projeto, possui plena capacidade de atender 
a toda a DOCUMENTAÇÃO e EXECUÇÃO TÉCNICA exigida pelos proponentes. 

 
5. ANÁLISE DOS PROJETOS  

5.1 - Todos os PROJETOS serão analisados pelo Comitê Técnico Científico com base na documentação 
apresentada e encontrada no envelope com o conteúdo do PROJETO de acordo com os critérios 
estabelecidos neste CHAMAMENTO PÚBLICO e seus anexos.   

5.2 –O PROJETO deverá ser apresentado conforme o Anexo II e deverá conter a identificação da 
PROPONENTE, com todas as suas folhas rubricadas e numeradas com data e assinatura na última folha, de 
quem tenha poderes para esse fim, identificando-se claramente o signatário.  

5.3 – O PROJETO deverá abranger com detalhamento, elementos que impactam na formação do 
preço interno líquido do BIOMETANO, bem como todas e quaisquer condições que afetem a produção e 
fornecimento no suprimento do gás, conforme as condições previstas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.  

5.4 - A tabela de critérios que avaliará a habilitação do projeto com a solução tecnológica 
apresentada é composta dos seguintes pontos, tendo como base no Anexo I – Termo de Referência, a saber: 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS 

1. Tecnologia SIM NÃO 

1.1 – O projeto apresentado apresenta solução completa e integrada (Anexo 
1 – Itens 2.1; 2.2; 2.3; 2.4 e 2.5)? 

  

1.2 – A solução tecnológica apresentada tem uma única empresa responsável 
pela gestão da planta fabril?  

  

1.3 – Apresenta oportunidade de compartilhamento de capacitação e de 
desenvolvimento de P&D? 

  

1.4 – Apresenta opção de oferta para manutenção com empresas locais?   

1.5 – Apresenta oportunidade de capacitação e aparelhamento de empresas 
locais para conversão de veículos para Biometano? 

  

1.6 – Apresenta a previsão de obras de engenharia civil, elétrica e hidráulica?   

1.7 – Apresenta flexibilização do projeto que favoreça para a escalabilidade e 
expansão? 

  

2. Segurança de Processos e de Pessoas SIM NÃO 

2.1 – Apresenta o Plano de Gerenciamento de Riscos de Processos?   

2.2 – Apresenta Plano de Gestão para Prevenção de Acidentes de Trabalho?   

2.3 – Apresenta Plano de Gerenciamento de Resíduos decorrente da 
atividade de produção do Biometano? 

  

3. Orçamento e Cronograma SIM NÃO 

3.1 – Apresenta o orçamento financeiro para aquisição e implantação da 
planta fabril? 

  

3.2 – Apresenta o cronograma com a previsão para execução da 
implementação da planta fabril? 

  



 
 

 

 
5.5 - Não serão aceitas, sob quaisquer hipóteses, descontos ou acréscimos de valores no orçamento 

ou quaisquer vantagens em relação ao PROJETO de outra PROPONENTE.  
5.6 - Em caso de não incidência e/ou isenção de imposto, a PROPONENTE deverá apresentar ou 

indicar o documento legal que determina o benefício.  
5.7 - Serão desconsideradas as PROPOSTAS que:  

• não atenderem as exigências previstas no presente CHAMAMENTO PÚBLICO e seus anexos; 
• apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impossibilitar a análise;  
• apresentem preços ou vantagens baseados nas ofertas de outras PROPONENTES;  
• contenham vícios insanáveis;  
• descumpram especificações técnicas constantes do Edital e Termo de Referência;  

• não tenham sua exequibilidade demonstrada.  
5.8 – A Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, por meio do Comitê Técnico Cientifico, 

poderá realizar diligência para aferir a exequibilidade do PROJETO apresentado ou exigir da PROPONENTE 
sua comprovação.   

5.9 - Durante a análise dos PROJETOS, o Comitê Técnico Cientifico poderá convocar a PROPONENTE, 
através do correio eletrônico informado no projeto ou outros meios, para prestar esclarecimentos de 
quaisquer naturezas.  

5.10 – Concluída a análise dos PROJETOS a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo - 
SEMIC notificará as PROPONENTES acerca do resultado da análise dos PROJETOS, através do correio 
eletrônico informado. 

5.11 – Os PROJETOS deverão ter validade mínima de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, podendo 
ser prorrogada caso haja interesse das partes. 
 
6 - DISPOSIÇÕES GERAIS   

6.1 - A PROPONENTE não terá direito a qualquer indenização pelos custos relacionados com a 
elaboração dos PROJETOS, bem como de qualquer resultado relativo ao presente CHAMAMENTO PÚBLICO.  

6.2 - Aos autores e responsáveis pelos PROJETOS não será atribuída remuneração ou indenização 
pelos direitos decorrentes da autoria e da propriedade intelectual de obras ou invenções. 

6.3 - A simples participação no CHAMAMENTO PÚBLICO não vincula nenhuma das partes e não gera 
nenhum compromisso de aquisição do PROJETO DE SOLUÇÕES qualificado pelo Comitê Gestor do BIOGÁS de 
Arapongas e/ou da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, não cabendo quaisquer 
reivindicações por parte da PROPONENTE.  

6.4 - Os direitos decorrentes da autoria e da propriedade intelectual sobre os PROJETOS, informações 
levantamentos, projetos e demais dados e documentos apresentados neste CHAMAMENTO PÚBLICO serão 
cedidos pelos ao Município de Arapongas, sem ônus, podendo ser utilizados incondicionalmente por este 
direta e indireta para a formulação de editais, contratos ou de outros chamamentos públicos.  

6.5 – A PROPONENTE é responsável pelas informações prestadas, sendo motivo de impedimento de 
participação a constatação de informações falsas ou que não reflitam a realidade dos fatos e, ainda, quando 
o Comitê Gestor do Projeto BIOGÁS de Arapongas venha a tomar conhecimento de fato anterior ou 
posterior à abertura deste CHAMAMENTO PÚBLICO que desabone a idoneidade da PROPONENTE, ou 
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste CHAMAMENTO PÚBLICO.   

6.6–Os PROJETOS recebidos pelo Comitê Técnico Cientifico após a data limite pela Secretaria 
Municipal de Indústria, Comércio e Turismo - SEMIC, ao longo do presente CHAMAMENTO PÚBLICO, serão 
consideradas para efeito de análise técnico científica e não para qualificação 

6.7 - A Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo - SEMIC se reserva o direito de alterar 
as condições deste CHAMAMENTO PÚBLICO ou de cancelá-lo a qualquer momento, mediante publicação de 
aviso em seu sítio eletrônico ou envio aos interessados por correio eletrônico.  

6.8 - Simples omissões puramente formais, sanáveis ou desprezíveis observadas na documentação ou 
nos PROJETOS poderão ser relevadas ou sanadas, desde que não contrariem a legislação vigente, não 
comprometam a lisura deste CHAMAMENTO PÚBLICO, e que não causem prejuízos à Secretaria Municipal 
de Indústria, Comércio e Turismo – SEMIC e às PROPONENTES, a juízo da Comissão Especial de Suprimento.  

6.9 - O recebimento dos PROJETOS não gera qualquer direito de contratação para a PROPONENTE 
junto ao projeto de BIOGÁS ARAPONGAS.   



 
 

 

6.10–O Comitê Técnico Científico poderá, em qualquer momento deste CHAMAMENTO PÚBLICO, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução deste CHAMAMENTO PÚBLICO. 

6.11 – A PROPONENTE é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer etapa do CHAMAMENTO PÚBLICO. Na hipótese de se constatar a 
imprecisão ou falsidade das informações e/ou dos documentos apresentados, o Comitê Técnico Científico, 
poderá a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo – SEMIC, a qualquer tempo, desconsiderar o 
Projeto.  

6.12 - Fica vedado à PROPONENTE o uso de logo, símbolo ou qualquer outro tipo de sinal ou marca 
de propriedade da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo – SEMIC, em seus documentos de 
PROJETOS e em qualquer tipo de documentação técnica ou comercial. A infringência a esta determinação 
sujeitará a PROPONENTE às sanções impostas pela Lei 9.279. 
 
7. CONFIDENCIALIDADE  

7.1 - A PROPONENTE e o Comitê Gestor do Projeto BIOGÁS de Arapongas se obrigam, pelo prazo de 
60 (sessenta) meses, a manter sob sigilo todas as informações ou dados confidenciais que lhes forem 
transmitidos ou a que tiverem acesso em razão da execução do CHAMAMENTO PÚBLICO, ressalvada a 
hipótese descrita no item 7.1.2 e 7.3 e a divulgação do nome das selecionadas conforme autorização 
constante no Anexo D.  

7.1.1 – São consideradas confidenciais informações ou dados armazenados a que a PROPONENTE e 
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo – SEMIC tenham acesso, e também aqueles 
transmitidos oralmente, por escrito ou eletronicamente, em razão da execução dos atos deste 
CHAMAMENTO PÚBLICO, independentemente de expressa menção a sua confidencialidade.  

7.1.2 – O prazo previsto no item 7.1 não se aplica às informações e aos dados relativos ao segredo de 
negócio (“know how”, “trade secret”), à estratégia comercial e a tudo que represente diferencial 
competitivo para o Comitê Gestor do Projeto BIOGAS de Arapongas, que deverão ser mantidos sob sigilo, 
pela PROPONENTE, por prazo indeterminado, salvo autorização expressa do Comitê Gestor do Projeto 
BIOGÁS de Arapongas.    

7.1.3 – A PROPONENTE e o Comitê Gestor do Projeto BIOGÁS de Arapongas, para fins de sigilo, 
obrigam-se por seus administradores, empregados, prepostos a qualquer título, sucessores e comissários.  

7.1.4 – Quaisquer informações obtidas pela PROPONENTE durante este CHAMAMENTO PÚBLICO, nas 
dependências da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo – SEMIC ou dela originárias, que não 
tenham relação direta com este procedimento, devem ser mantidas em sigilo nos termos e prazos deste 
item.  

7.2 – O descumprimento pela PROPONENTE da obrigação de sigilo, revelando informações e dados 
confidenciais ou facilitando sua revelação, importará em:  

a) desconsideração de seu PROJETO;  
b) em qualquer hipótese, na responsabilidade por perdas e danos;  
c) adoção das medidas judiciais cabíveis por força da Lei nº 9.279/1996 e legislação aplicável.   

7.3 – Só configuram exceção à obrigatoriedade de sigilo e confidencialidade as seguintes hipóteses:  
a) informação comprovadamente conhecida antes das tratativas de contratação, tanto diretas 
quanto por meio de outros procedimentos realizados pela Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Turismo – SEMIC e Comitê Gestor do Projeto BIOGÁS de Arapongas;  
b) prévia e expressa anuência da titular das informações, mediante autorização da maior 
autoridade do órgão responsável do (a) proprietário (a) da informação, quanto à liberação da 
obrigação de sigilo e confidencialidade;  
c) informação comprovadamente conhecida por outra fonte, de forma legal e legítima;  
d) determinação judicial e/ou administrativa para conhecimento das informações, desde que 
notificada imediatamente o (a) respectivo (a) titular, previamente à liberação, e sendo 
requerido segredo de justiça no seu trato judicial e/ou administrativo.  

7.4 – Toda divulgação sobre qualquer informação ou dado relacionados ao presente CHAMAMENTO 
PÚBLICO dependerá de prévia autorização da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo – 
SEMIC e Comitê Gestor do Projeto BIOGÁS de Arapongas, ressalvada a mera notícia de sua existência.  

7.5 - O PROJETO somente poderá ser divulgado após eventual publicação de edital de licitação, 
preservando o sigilo do seu conteúdo. 



 
 

 

7.6 - Este CHAMAMENTO PÚBLICO não poderá ser interpretado como procedimento de pré-
qualificação, início de contratação ou garantia de contratação futura. 
 
8.ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  
Os documentos relacionados a seguir são parte integrante deste CHAMAMENTO PÚBLICO, como Anexos:  
Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA – Relatório Técnico Científico – Etapa 2 
Anexo II – MODELO PARA APRESENTAÇÃO DO PROJETO;  
Anexo III – AUTORIZAÇÃO DE DIVULGAÇÃO. 

 

Arapongas, 24 de agosto de 2021. 

 

 

 

Nilson Carlos Stefani Violato 
Secretário Municipal da Indústria, Comércio e Turismo 

 


